
 

 

                                                                                                          
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE CONTEÚDO, IMAGEM E VOZ PARA FINS 
EDUCACIONAIS, CULTURAIS E/OU PROMOCIONAIS 

Este TERMO regula a relação entre: 

A) a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SOMMELIERS-SEÇÃO SÃO PAULO 

(“ABS-SP” ou “Cessionária”), CNPJ 61.373.775/0001-05, com sede em São Paulo, 

SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1327 – conj 21; e 

B) CEDENTE, associado participante da ABS-SP, qualificado no ato de cadastro e 

associação na ABS-SP; 

1. É parte integrante do presente TERMO, para todos os fins, os formulários fornecidos pela 
ABS-SP por meio da Internet no endereço https://www.abs-sp.com.br e preenchidos pelo 
CEDENTE em referido endereço. 

1.1  Ao marcar a opção “concordo com a utilização de minha imagem pela ABS-SP” 
constante do formulário fornecido pela ABS-SP por meio da Internet, o CEDENTE está 
declarando ter lido, aceitado e concordado, sem reservas, com todas as cláusulas e 
condições do presente TERMO.  

2. O CEDENTE autoriza a ABS-SP a utilizar sua imagem, voz e conteúdo captados ou 
produzidos, no âmbito dos cursos e atividades da ABS-SP, em favor ou pela ABS-SP, que 
fica autorizada a reproduzir, editar, divulgar, publicar, distribuir, traduzir, disponibilizar e 
utilizar a imagem, o conteúdo e a voz do CEDENTE através de qualquer meio, de forma 
gratuita, inclusive através de seus sites, redes sociais, ou através de quaisquer mídias, 
impressas ou digitais, sempre com fins educacionais, culturais, informativos ou 
promocionais das atividades sociais da ABS-SP. 

3. A presente autorização é feita em caráter irrevogável, irretratável, por prazo 
indeterminado, obrigando, inclusive, eventuais herdeiros e sucessores do CEDENTE, a 
título gratuito e sem qualquer ônus para a ABS-SP. 

4. AABS-SP se compromete em manter sigilo sobre as informações pessoais e dados 
bancários do CEDENTE e não divulgar, vender, trocar, alugar, ceder ou de qualquer forma 
transacionar dados pessoais do DOADOR. 

4.1 O CEDENTE reconhece e aceita que a ABS-SP disponibilizará os dados pessoais sobre 
os quais esteja obrigada a informar, nos termos da Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014 
(“Marco Civil da Internet”). 

 


